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A C Ó R D Ã O 

 
 
TC-004669.989.16-2 

Câmara Municipal: Pedra Bela. 

Exercício: 2016. 

Presidente da Câmara: Hugo Salomão Leme. 

Períodos: (01-01-16 a 08-05-16) e (13-05-16 a 31-12-16). 

Substituto Legal: Vice-Presidente – Leandro Aparecido de Toledo. 

Períodos: (09-05-16 a 12-05-16). 

Advogado: Pedro Alberto Guerra Santos (OAB/SP nº 304.043). 

Procuradora de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-3 - DSF-II. 

 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA. 
REGIME DE ADIANTAMENTO. REGULARIDADE, COM 
RESSALVAS. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

 

ACORDA a E. 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em sessão de 27 de agosto de 2019, pelo voto dos Conselheiros Sidney 

Estanislau Beraldo, Relator, e Cristiana de Castro Moraes, Presidente em 

exercício, e do Conselheiro Substituto Márcio Martins de Camargo, nos termos 

do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, decidir julgar regulares, 

com ressalvas, as contas da Câmara Municipal de Pedra Bela, exercício de 

2016, dando quitação aos Responsáveis, Senhores Hugo Salomão Leme e 

Leandro Aparecido de Toledo, sem prejuízo das advertências e 

recomendações consignadas no voto do Relator, juntado aos autos. 
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Determina, outrossim, o encaminhamento, por ofício, de cópia do 

acórdão e das correspondentes notas taquigráficas ao atual Presidente da 

Câmara, para adoção das providências necessárias ao exato cumprimento da 

decisão desta Corte de Contas, devendo a Fiscalização verificar, na próxima 

inspeção, a efetiva adoção das medidas determinadas e noticiadas nos autos. 

 Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação por este 

Tribunal. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra. Renata 

Constante Cestari. 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
 RELATOR 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

G
A

R
D

 C
A

M
A

R
G

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
; S

ID
N

E
Y

 E
S

T
A

N
IS

LA
U

 B
E

R
A

LD
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre

assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-1R
X

Y
-M

T
O

M
-6Q

0V
-6F

87


